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Na questão do Transporte Coletivo, considerando-se as 1 inhas de ação al

ternativas adotadas, no planejamento governamental brasileiro, observa-se

a tendência para o atendimento das necessidades de populações situadas

em faixa de baixa renda, como prioritário .

. • Pela_distincia percorrida entre a residência e o local de trabalho, o i~

divíduo dispende boa parcela de se~s rendimentos em transporte*. Conse

qüentemente, para o atendimento das necessidades com alto grau de pri~

ridade para a comunidade das pe~iferias dos centros urbanos, torna-se.
presente a ação do aparato estatal, com o objetivo de atender a essa fai

xa da população.

No imbito estadual, oferece-se como alternativa do transporte coletivo,

o Sistema de Transporte Aquaviário Urbano da Grande Vitória,' favorecido

pelas condições naturais da Baía de Vitória, que possibil ita atender gra~

de número de moradores da periferia da Aglomeração Urbana, principalme~

te nos Municípios de Cariacica, Vila Velha e Vitória.

o Sistema Aquaviário, com problemas avolumados desde o seu início, res

sente-se de AZternativas Institucionais para MeZhorias na Operação doSis

tema> paralelamente aos seus estudos e propostas de viabilidade e espe

cificidade técnicas.

Num primeiro. momento, sao analisados os aspectos gerenciais do

Aquav iá r io ,procurando sa 1ientar seus pr i nc i pa i s prob lemas.

Sistema

*A participação do ítem transporte coletivo no fndice do Custo de Vida
ICV-RJ, reestruturado em 1973, é da ordem de 5.~ 1774%. Porém, há que se
hZ.er.aressalta des:L.ponderação, pois foi exatamente em 1973 que os pre
ços-do petróleo foram quadruplicados e, a partir ~daí, continuaram a su
bir, principalmente em 1979. Se hoje se realizar nova pesquisa sobre o
orçamento fami1 iar, seguramente o ítem transporte coletivo. apresentará
um peso muito mais significativo.
FGV. Conjuntura Econômica, vol 28, n~ 6, junho, 1974.
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Num segundo momento, sao anal isados os aspectos institucionais do Siste

ma de Concessões para Transporte Coletivo, dado que esta atividade impli

ca em controle e fiscalizaç~o das frotas de &nibus, ap6s a constataçio

do prIncipal problema enfrentado pelo Sistema Aquaviãrio.

Finalmente, sao apresentadas as medidas gerais que viabil izar~o a adoç~o

de medidas especificas a serem adotadas/implementadas, compatibil izando

os dois primeiros momentos, com a final idade de assegurar melhorias na

operaç~o do Sistema.
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METODOLOGIA
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Para a fase da diagnose da situação gerencial do Sistema Aquaviário, uti

lizou-se a entrevista, com os responsáveis pela COMDUSA e pela operação

do Sistema, como método de levantamento das informações, dado as caracte

rísticas do objetivo da tarefa, a proposição de alternativas institucio

nais para melhorias na operação do Sistema Aquaviário.

, • Foram entrevistados os responsáveis pela COMDUSA e pela operação especi

fica do Sistema Aquaviário, procurando obter informações que caracterizas

sem as eventuais falhas institucionais passíveis de solução.

Para a fase de diagnose do sistema de concessões para transporte coletiv~

foram entrevistados os ocupantes de posições de chefia dos órgãos respo~

sáveis pela atividade.

Paralelamente, examinou-se a legislação atinente aos diversos aspectos das

fases acima relacionadas, buscando informações que caracterizassem even

tuais distorções ou paralel ismos entre os diversos orgaos, cujas atribui

ções se relacionam ao transporte coletivo rodo-aquaviário.
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ASPECTOS INSTITUCIONAIS E FILOSOFIA DE A~ÃO

, 'A Companhia de Melhoramentos e Desenvolvimento Urbano - COMDUSA, cuja

constituição foi autorizada pela Léi Estadual n? 2.438, de 28 de agosto

de 1969, regulamentada atrav~s de seus Estatutos iniciais aprovados pelO

Decreto n? 031-N, de 31 de dezembro de 1969, caracterizava-se como uma,
empresa pública vinculada ã então Secretaria de Serviços Públicos Especi

a i s~':.

Posteriormente, o Decreto N? 318-N, de 24 de março de 1971, alterou a

caracterização jurídica da COMDUSA, transformando-a em Sociedade de Eco

nomia Mista, permanecendo vinculada ã aqora Secretaria de Estado do Inte

rior € dos Transportes - SEIT.

Em Ata da Assembl~ia Geral Extraordinária, de 03 de janeiro de 1977, in

cluiu-se, dentre os objetivos sociais da COMDUSA, o ítem VII - exploração

de navegação interior de travessia, proporcionando-se,assim, condiç~ ins

titucionais para a gerência e a operacionalização do Sistema de Transpor

te Aquaviário Urbano da Grande Vitória.

A linha Paul-Centro, a primeira implantada do Sistema Aquaviário, passou

a ser operada em janeiro de 1978. Só em 11 de julho de 1979, atrav~s da
,I.

Resolução N? 6.051, a Superintendência Nacional da Marinha Mercante

SUNAMAM, autorizou a exploração do Aquaviário.

"'cücn&,,;.!nação alterada para Secretaria de Estado do Interior e dos Trans

portes, de acordo com o'drt. 101 datei n? 3.043, de 31 de 'dezembro de

1975.
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Caracterizando-se como a principal atividade-fim da COMDUSA, o Sistema A

quaviário objetiva atender à comunidade, dispondo-a de meio de transporte

seguro a tarifas baixas com relaç~o ao seu custo operacional.

Isto porque a filosofia básica que informa o gerenciamento do Sistema

Aquaviário pela COMDUSA, é oferecer o melhor meio de transporte a uma

grande parcela da população, que, principalmente, se situa na faixa de

baixa renda, residente em área periférica ao Centro de Vitória.

Devido, principalmente, ao atendimento de necessidades sociais, o que ca,
racteriza o seu objetivo público específico, o Sistema Aquaviário deve

ser incentivado, procurando-se eliminar a grande diferença entre os seus

custos operacionais e a receita, por alternativas que n~o impliquem em

aumento substancial das tarifas, o que se considera inviável.

Deve-se, também, garantir a confiabilidade do Sistema, assegurando-se sua

pontualidade e segurança.
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ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

~.......

o Sistema Aquaviário constitui uma unidade organizacional da COMDUSA a

nível de departamento especializado, assim como o é ,também, a Rodoviária.

o Departamento de Serviços Marítimos - DSM, ou o chamado Sistema Aqu~

viário, é subordinado ~ierarquicamente à Diretoria da COMDUSA, a qual

é constituída pelo Diretor Presidente, o Diretor Técnico, o Diretor Ad

ministrativo e Financeiro e o Diretor Adjunto. A estrutura organizacio

nal do Departamento de Serviços Harítimosé dividida entre 03 (três) ní

veis, a saber:

a) Ao nível de planejamento:

- A Superintendência

b) Ao nível de controle:

- A Coordenação de Operação

- O Sistema de Comunicação

c) Ao li ível de execuçao:

- A Divisão de Embarcações, à qual estao subordinados:
" Serviço de Operação de Embarcações

. ~ ~erviço de Manutenção Mecânica

Serviço de Manutenção de Pintura e Marinharia

Servi ço de Manutenção de Carpintaria

Serviço de Manutenção Elétrica

" Di vi são de Tráfego, - qual estão subordinados:.- M a

. Serviço de Supervi são de Terminal

Serviço de Li mpeza

Serviço de Manutenção Geral

Serviço de Estac ionamento
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- A divisão de Administração e Arrecadação, ã qual estão subordinados:

Serviço de Materiais, Compras e Almoxari fado

. Serviço de Vigilância

Serviço de Controle de Arrecadação

Serviço de Pessoal

As representações gráficas das estruturas organizacionais da COMDUSA

e do Departamento de Serviços Marítimos são as seguintes:
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No que se refere a métodos e técnicas gerenciais, o Sistema Aquaviário

se posiciona razoavelmente. Objetivando facilitar a manutenção mecânica,

padronizou-se o tipo dos motores das embarcações, por exemplo. Mas, apr~

senta-se como necessário ao Sistema, embora não prioritariamente, a ado

ção de método de controle de custos.

Com relação a métodos de compra de material, obedece-se às normas ditadas

pelo Tribunal de Contas.

Observando-se a integração da COMDUSA com os orgaos governamentais respo~

sáveis pela comunicação social, verifica-se que falta uma abordagem sis

temática, que objetive consolidar e ampliar a cl ientela do Sistema Aqu~

viário. Basicamente, a imagem que se procura evidenciar do Sistema e a

de um meio de transpo:te seguro, pontual (independentemente de falhas im

previsíveis ou de precariedades da manutenção), confiável, principalmente

destinado à população de baixa renda, com tarifas menores, alternativas

às tarifas dos ônibus.

o problema maior e urgente verificado no Sistema Aquaviário é a inexistên

cia da integração dos modos de transporte rodo-aquaviário. Com a inte

gração física-horária-tarifária, e consequente alimentação de todas as

linhas do Sistema nos seus diferentes terminais, haveria um incremento

substancial em sua demanda Consequentemente, haveria um incremento bas
~

tante significativo das vantagens e benefícios do Sistema Aquaviário,

que são, basicamente, indiretos, como a redução do consumo de combustível

e a diminuição do tráfego nas vias já saturadas da Aglomeração Urbana,

principalmente em sua área central e eixos principais.

Com a experiência proporcionada pelo Convênio celebrado entre a COMDUSA

e a empresa de ônibus VERDUN S/A, o Sistema Aquaviário contou com tarifa

integrada. Esta experiência não correspondeu às expectativas da COMDUSA,
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com relação ao movimento de passageiros nas linhas onde ocorreu a integr~

ção tarifária, a de Paul/Centro e Prainha/Centro. Ao contrário, houve

um decréscimo real aa receita do Sistema, dado que a redução do valor re

cebido por passagem (cabendo 60% ~ VERDUN S/A e 40% ~ COMDUSA) não foi

compensada pelo acréscimo do numero de passageiros transportados, a pa~

tir da alimentação dos terminais*.

Entretanto, devido principalmente ao objetivo maior do Sistema Aquaviário,

o atendimento da população par~ a qual o (tem transportes coletivos ob

serva considerável po~deração na composição de ~eus gastos, torna-se

essencialmente necessário a reativação da integração tarifária, assegura~

do-se, também a integração física/horária.

Para o modo de trans~orte rodoviário, a fim de se observar as questões

atinentes à integração ao Sistema Aquaviário, torna-se necessário o exa

me institucional do Sistema de Concessões para Transporte Coletivo. Tais

observações constituem a próxima parte deste trabalho.

--··~·rJSN~EsTüdoaeA;':lpliaçãoe-Revitalização do Sistema d-e-Transporte Aqu~

viário Urbano da Grande Vitória. Fase I: Análise do Sistema Atual (ver

são prel iminar), Vitória, 1980, p. 153.
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LEVANTAMENTO INSTITUCIONAL DO SISTEMA DE
CONCESSÕES PAPA OTHANPORTE COLETIVO
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ESTRUTURAÇAO INSTITUCIONAL DO
SISTEMA DE CONCESSOES

, J

o Sistema de Concessões para transporte coletivo, pertinente à análise

aqui efetuada, se estrutura em dois âmbitos, a saber, o Estadual e o

Mun i c i pa 1.

No âmbito estadual, as atribuições e responsabilidades relativas ao trans

porte coletivo se encontram relacionadas à Secretaria de Estado do Inte

rior e dos Transportes - SE1T, e ao Departamento Estadual de Trânsito

- DETRAN-ES, órgão autárquico, vinculado à Secretaria de Estado da Seg~

rança Pública - SESP.

o Decreto n~ 1.281-N, de 13 de março de 1979, que aprova o Regulamento

do DETRAN-ES, estabelece, em seu artigo 28, a jurisdição administrativa da

Divisão de Transporte Coletivo, unidade da estrutura organizacional da

autarquia.

"Art. 28 - A Divisão de Transporte Coletivo tem como jurisdição

administrativa o controle sobre o transporte coletivo de

passageiros de linhas intermunicipais e intermunicipais espe

ciais; estudos sobre a fixação das terifas; a fiscalização do

cumprimento de legislação sobre transporte coletivo; o cadas

tramento da rede rodoviária estadual; outras atividades corre

1atas ll • }':

*Salienta-se o fato de que o DETRAN-ES tem, a seu cargo as atribuições
--- relativas ã concessão para transporte coletivo intermunicipal e intermu

nicipal especial, a partir do Decreto n? 084-N, de 18 de setembro de
1970, que aprova o Regulamento do Transporte Coletivo de Passageiros do
Espírito Santo.
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Em suas Disposições Finais e Transitórias, o mesmo Regulamento estabe1e

ce que:

'IArt. 46 - Enquanto não se efetivar a absorção, pela Secreta

ria de Estado do Interior e dos Transportes, do controle e fis

ca1ização da concessão de serviços e dos padrões de segurança

e qualidade do setor de transporte, previsto na Lei n~ 3.043,

de 31 de dezembro de 1975, Decreto n~ 887-N, de 17 de setembro

de 1976 e Decreto n~ 915-N, de 16 de novembro de 1976, as

atividades a eles cóncorrentes serão temporariamente exerci

das pelo DETRAN-ES, na forma deste regu1amento ll
•

Embora estipulada em vários documentos legais, a absorção, pela SEIT,

das atividades relativas ã concessão para transporte coletivo intermuni

cipa1, atualmente exercidas pela Divisão de Transporte Coletivo do

DETRAN-ES, não se efetivou.

No ~mbito municipal, as atribuições e responsabilidades relativas ã con

cessão do transporte coletivo se encontram relacionadas as Prefeituras

Municipais. As linhas municipais são concedidas pelo Poder Executivo

Municipal, que, no caso da anã1 ise para a integração dos modos de trans

porte rodoviário e aquaviário, relacionam-se aos Municípios de Cariaci

ca, Vila Velha e Vitória.

Examinando-se a legislação da Prefeitura Municipal de Cariacica, obser

va-se que sua estrutura organizacional é estabelecida através da Lei n~

836/79. Esta Lei Municipal estabelece-se em seu Art. 114, a jurisdição

administrativa de Divisão de Transportes Coletivos, unidade organizaci~

na1 subordinada ã Secretaria Municipal de Serviços Urbanos:

JlArt. 114- A Divisão de Transportes Coletivos - SSU-2, órgão

do segundo grau diviona1, com vinculação direta a Secretaria
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Municipal de Serviços Urbanos, são atribuídas as seguintes

competências:

a) Manutenção atualizada do cadastro de veículos das empresas

concessionárias, que operem no Município;

b) Apresentação de parecer nos pedidos de concessão de novas

linhas urbanas, sugerindo inclusive, sua licitação, quando

for o caso;

c) Fiscalização do estado de conservação e segurança dos veícu,
los das empresas concessionárias, fica1izando inclusive o

cumprimento dos horários pré-estabelecidos e bem assim os li

mites de lotação determinadas;

d) Colaboração nos estudos para a fixação das tarifas a serem

cobradas nas linhas urbanas, quando requeridas pelo Sindica

to da classe, para envio ao Conselho lnterministerial de

Preços (CIP);

e) Colaboração com os orgaos Federais e Estaduais do trânsito,

no que se refere ao funcionamento e itinerário das linhas

urbanas;

f) Lavratura de notificações, autos de infrações ou qualquer

outro documento, consequentes de irregularidades cometidas;

g) Sugerir a construção de abrigos de ônibus nos pontos de

maior afluência de passageiros;

h) Controlar e fiscal izar os serviços de táxis de passageiros;

i) Exercer vigilância no trato a população por parte dos moto

ristas de táxis e verificar periodicamente o estado de con

servação desses veículos;
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j) Apurar veracidade das queixas que forem apresentadas pelos

usuários de táxis;

1) Cumprir' e fazer cumprir as exigências constantes da legisl~

ção que disciplina o transporte coletivo no âmbito munici

pal, sugerindo se for o caso, estudos de atual izações da

mesma, quando o desenvolvimento e acréscimo populacional mu

nicipal assim o exigir;

m) Cumprir outras tarefas, características de transportes, que

forem cometidas pelo Secretário Municipal de Serviços Urba

nosl~

A Prefeitura Municipal de Vila Velha, através de sua Lei Orgânica, recem

constituída, estabelece em seu artigo 28, a jurisdição administrativa do

Departamento de Transporte Coletivo - DECOL, unidade subordinada ~ Coor

denação Municipal de Serviços Urbanos - CMUR:

"Art. 28 - O Departamento de Transportes Coletivos tem como ju

risdição administrativa, o planejamento e a execução de ativi

dades relacionadas ~ fiscal ização, do estado de conservação e

segurança, do cumprimento de horário dos veículos das empresas

concessionárias de transporte coletivos e dos 1 imites de lota

ção dos mesmos, o cadastramento dos veículos e das empresas co~

cessionárias; a instalação de abrigos para proteção de passa

geiros; lavratura de autos de infração ou notificação decorre~

te de irregularidades que forem constatadas; a orientação dos

estudos para o planejamento e controle das atividades munici

pais de transportes coletivos; apresentação de parecer nos p~

didos de concessão de novas linhas urbanas, sugerindo inclusi

ve, sua licitação, quando for o caso; colaboração nos estudos

para a fixação das tarifas a serem cobradas nas linhas urba

nas; exercício de outras atividades correlatas" .



24

As atividades deste Departamento sao regidas pela Lei n? 1561/75 que

dispõe sobre a Exploração de Transporte Coletivo e Individual de Passa

ge i ros.

No caso da Prefeitura Municipal de Vitória, a Lei n? 2.286/73 I'dispõe

sobre a exploração do serviço de transporte coletivo e individual de

, 'passagei ros". O poder da concessão e fi sca1 ização de transporte co1et i

vo, de1inhas municipais de Vitória,é da Fundação de Estacionamentos e

~ . Pontes da Cidade de Vitória - FUNDEP, através de sua Divisão de Trans

~, portes. A esta Divisão subordinam-se o Serviço de Transporte e Taxíme
,

tro, o Serviço de Transporte Coletivo e o Setor de Fiscalização, criados

pela Resolução 39/74.

A Divisão de Transportes, da FUNDEP, ressente-se de insuficiência, qua~

titativa e qualitativàmente, de funcionários, que, de acordo com informa

ções recebidas no órgão, constitui um reflexo dos baixos salários. Isto

a~caYeta o naocumprimento de ~uas normas pelas empresas,

uma vez que a atividade de fiscalização do transporte coletivo municipal

é prejudicada.
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ALTERNATIVAS INSTITUCIONAIS PARA MELHORIAS NA
- ,

OPERAÇAO DO SISTEMA AQUAVIARIO
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Para se examinar a questão do modo de transporte aquaviário, e necessa

ria a adoção de uma 'visão mais geral de análise para o transporte cole

tivo.

Conjunturalmente, o panorama é o de uma crise econômica, com reflexos
> .•

sócio-políticos, que tendem a assu~ir maior gravidade para os indivíduos

situados nas camadas da população de baixa renda; exemplificam este pro

blema, os aumentos recentes das ,tarifas de ônibus*, que provocam maior

impacto para a parcela da população para a qual o uso de modos de trans

porte coletivo adquire o caráter de obrigatoriedadé. Isto agrava-se

mais, quando se considera a crescente perda do poder aquisitivo causada

pelo processo inflacionário, o que torna a participação dos gastos com

transportes cada vez mais elevada na renda familiar.

Deste modo, o objetivo público deve ser caracterizado pela adoção de

.planeJamento sistemático, viabilizado através das ações dos diversos

órgãos públicos, buscando realizar o atendimento das necessidades da

comunidade.

Isto porque, a partir da Reforma Administrativa, institucionalizadaem 1967,

o planejamento constitui base e ponto de partida para o Conjunto de Ati

~idade Governamentais, visando ã maximização no atendimento do objetivo

público.

*Tarifas majoradas em até 75%, em 23/05/81, sendo este, o segundo aumen

to do ano.

TARl FA de ônibus sobe até 75% amanViã na Grande Vrtória:' A' GAZETA~'''VTtó

ria, 22 de maio de 1981, p. 5, 1. cad. coluna 3 e 4.
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Dentro deste enfoque, as considerações subsequentes buscam seguir uma re

lação entre os aspectos específicos das alternativas propostas para o

Sistema Aquaviário, e o contexto geral do quadro instituicional. Enten

de 7 se, aqui, que as alternativas institucionais são aquelas que viabil i

zam a adoção de alternativas/propostas técnicas, e se caracterizam pela

adoção de instrumentos jurídicos-formais, viabil izadores das ações dos

orgaos públicos, nos diferentes níveis de Governo.

Deve ser salientado, que as medidas gerais devem ser implementados de ma

, " neira conjunta. As medidas específicas serão consequências do exame de

propostas resultantes da adoção das predidas gerais, compatíveis com as

propostas técnicas apresentadas dentro do Estudo de Ampl iação e Revitall

zação do Sistema de Transporte Ãquaviárió Urbano da Grande Vit6ria.,
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5.1. MEDIDAS GERAIS

S.l.l. REGULAMENTAÇÃO E ATIVAÇÃO DO CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO INTEGRA

DO DA GRANDE VITORIA - CODIVIT, ORGÃO COLEGIADO INSTITUTDO PELA

LEI N~ 3.176, DE 08 DE DtZEMBRO DE 1977

JUSTI FICATlVA

A criação do CODIVIT visa, originalmente, uma maior integração dos mu

nicípios da Aglomeração Urbana da Grande Vitória (Vitória, Vila Velha,

Cariacica, Serra e Viana, que constituem a Região de Desenvolvimento

Prioritário, de acordo com a Lei n~ 3.176/77).

Ainda não regulamentado e ativado, o CODIVIT é uma importante via ins

titucional para a função planejamento, possibilitando aos Governos Es

tadual e Municipais da Grande Vitória, del iberar sobre questões de in

'teresse regional. A ativação do órgão colegiado permitirá garantir ações

harmônicas dirigidas para a solução de problemas generlcos comuns aos mu

nicípios, com a participação conjunta e com o acompanhamento do Governo

Estadual.

Com relação ao problema do transporte coletivo, em termos de planejamento

integrado, o CODIVIT permitirá compatibilizar os dois âmbitos nos quaisse
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estrutura o Sistema de Concessões: o estadual e o municipal. Esta comp~
;

tibilização, observando-se a composição estipuLada do CODIVIT*, só será

possível mediante a' absorção, pela SEIT, das atividades constantes da j~

risdição administrativa da Divisão de Transportes Coeltivos, unidade da

estrutura organizacional básica do DETRAN-ES. Para tanto, recomenda- se

uma aval iação conjunta entre o DETRAN-ES e a SEIT, com a participação
, ,

da Coordenação Estadual do Planejamento - COPLAN-ES, das atividades exer

cidas, da observância da legislaç~o que regulamenta o transporte coleti

vo, da eficácia do atendimento ã comunidade, e mais alguns objetivos re

lativos ao planejamento, dos transportes coletivos, obervando, especific~

mente, o Sistema de Concessões. Caso esta aval iação recomende a aborçã~

prevista na Lei n? 3.043/75, Decreto n? 887-N, de 17.09.76 e Decreto N?

915-N, de 16.11.76, deve ser implementada a ativação do Departamento de

Controle de Concessõ~s, unidade da estrutura organizacional básica da

SEIT. De acordo com o Regulamento da SEIT, anexo ao Decreto n? 887-N, a

jurisdição administrativa do Departamento de Controle de Concessões ã a

seguinte:

*são membros do CODIVIT, de acordo com o Art. 59 da Lei n? 3.1]6/77: I 
- O Secretário de Estado do Planejamento (atual Secretário-Chefe da Coor
denação Estadual do Planejamento), seu Presidente; I I - O Secretário de
Estado do Interior e dos Transportes; I I I - O Secretario de Estado da
Cultura e do Bem-Estar Social; IV - O Prefeito do Município de Cariacl
ca; V - O Prefeito do Município da Serra; VI - O Prefeito do Município
de Viana; VI I - O Prefeito do Município de Vila Velha; VI I I - O Prefel
to do Município de Vitória; IX - O Diretor Superintendente da Fundação
Jones dos Santos Neves (atual Instituto Jones dos Santos Neves).
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I~rt. 25 - ... as atividades de controle e concessao da expl~

ração de serviços prestados por empresas de transporte coleti

vo intermunicipal de passageiros; a definição da política para

a exploração das faixas de domínio nas rodovias estaduais; a

estreita articulação com a Secretaria de Estado da Fazenda p~

ra a fixação de tarifas no setor; a promoção das medidas de

segurança da comunidade no uso do transporte coletivo; a org~

nização e a constante atual ização do cadastro de habil itação

das empresas de transporte coletivo rodoviário intermunicipal

de passageir~s; o estudo de itinerários do transporte coletivo

intermunicipal, em articulação com o DETRAN-ES, quando se tra

tar de trechos urbanos; o estudo da oferta de assentos, horá

rios e outros ass~ntos pertinentes ao atendimento da comunida

de; outras atividades correlatas l' •

A compatibil ização dos âmbitos estadual e municipal do Sistema de Conces

sões poderá, também, ser efetuada, com a inclusão de um representante do

DETRAN-ES no colegiado, hipótese menos recomendável do ponto de vista

institucional, dado que na composição do CODIVIT participa o Secretario

de Estado do Interior e dos Transportes, a quem cabe colocações e anál i

ses para a del iberação específica de problemas relativos ã sua área. A

l~m disso, o artigo 3~ da Lei 3.176/77, que especifica as obras e servi

ços de interesse comum da Aglomeração Urbana da Grande Vitória, cita, en
.....

tre outros:

"1 I I - Transportes e sistema viário, especialmente vias estru

turais e coletores e localização de terminal de passageiros e

cargas ll
•

Entende-se que esta área seja de competência própria da SEIT, caracteri

'~ando, portanto, o seu âmbito de ação.



5.1.2. FORMAÇÃO DE GRUPO DE TRABALHO PARA ANALISE E PROPOSiÇÕES

PARA AS QUESTÕES INERENTES AO TRANSPORTE COLETIVO

JUSTIFICATIVA:
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GERAIS

l ,I

Para o transporte coletivo, em suas diferentes moda 1idades, torna-se ne

cessária a adoção de planejamento sistemático, que considere os aspectos

de ações a implementar a curto/médJo/longo prazos, assegurando sua ada

ptação às exigências decorrentes de modificações nas Aglomerações Urba

nas.

O planejamento dos transportes coletivos deve integrar as preocupações de

equipe representativa dos vários órgãos relacionados com as questões.

Assim sendo,é esssencial e prioritária a formação de um Grupo de Traba

lho para Anál ises e Proposições Globais para o Transporte Coletivo, no

âmbito da Aglomeração Urbana da Grande Vitória.

O grupo de trabalho, a ser composto e oficializado, deverá contar com re

presentantes técnicos dos seguintes orgaos:

Secretaria de Estado do Interior e dos Transportes - SEIT;

Companhia de Melhoramentos e Desenvolvimento Urbano - COMDUSA;

~ Departamento de Estradas de Rodagem - DER;

Coordenação Estadual do Planejamento - COPLAN-ES;

Instituto Jones dos Santos Neves - IJSN;

Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN-ES;

Prefeitura Municipal de Cariacica;

Prefeitura Municipal da Serra;

Prefeitura Municipal de Viana;
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Prefeitura Municipal de Vila Velha;

Prefeitura Municipal de Vitória/Fundação de Estacionamentos e Pontes

da Cidade de Vitória - FUNDEP;

Associação Profissional de Empresas de Transporte de Passageiros do

Estado do Espírito Santo.

Deve ser salientado, que as tarefas deste Grupo de Trabalho transcendem

a ação da equipe de análise proposta no ítem anterior, que diz respeito

a conveniência técnica da ativação do Departamento de Controle de Con,
cessões, unidade organizacional da SEIT.

Este Grupo de Trabalho Multiorganizacional transcende, inclusive, a

questão específica do Sistema Aquaviário, considerado isoladamente. Seus

estudos de-verão abranger as diferentes moda li dades de transporte cole

tivo, constituindo uma abordagem integrada de todas as questões referen

tes à area.

o Grupo de Trabalho, aqui proposto, terá como objeto de estudo as que~

tões relativas ao planejamento global/integrado dos Transportes Coleti

vos; o exame dos aspectos tarifários; possíveis proposições institucio

nais, para atuação de órgãos públ icos; análise de desempenho dos veícu

los e das linhas de transporte coletivo, sendo que em função das anál i
"'ses poderá ser estabelecida a cota combustível a ser fornecida pelo Con

selho Nacional do Petróleo às empresas; definição de estratégias de

envolvimento dos usuários/comunidade, visando garantir a aceitação das

medidas propostas, através de campanhas diversas; a concepção de um Sis

tema de Informações Gerenciais para Planejamento dos Transportes; a

discussão e proposição de metodologia para acompanhamento e controle dos

aspectos de poluição ambiental, relativamente ao Transporte Coletivo;

a análise das implicações do transporte e trânsito, com relação à huma

nização da área ~ntral de Vitória; o estudó-eo estabelecTmentóae se;--



luções adequadas alternativas, para situações emergenciais em

de possível crise energética; o estudo e proposição de medidas

lhorias físicas par~ o transporte coletivo em suas diferentes

des.
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virtude

para me

modal ida

A Constituição do Grupo de Trabalho para Análise e Proposições Gerais

para o Transporte Coletivo na Aglomeração Urbana da Grande Vitória, dar

-se-á através da coordenação do In?tituto Jones dos Santos Neves, que

receberá as indicações dos técnicos de cada órgão dos acima enumerados.

Sua oficialização se efetivará a partir de Decreto Executivo do Governa

dor do Estado, com a participação dos titulares dos diversos orgaos.

Os membros do Grupo de Trabalho, deverão estar desenvolvendo atividades

profissionais ligadas diretamente ao Transporte Coletivo, preferencia~

mente ao seu planejamento.

O Grupo de Trabalho terá suas deliberações viabil izadas sob a forma de

Resoluções, sujeitas à homologação do Governador do Estado.
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CONCLUSAO

> i

Dentro das Alternativas Institucionais para melhoria na Operação do Sis

tema Aquaviário, apresenta-se como prioritária a implantação das medidas

gerais, constantes da última parte do presente trabalho, como condição

essencial para a adoção de medidas específicas, que serão resultantes

das proposições e anál ises do Grupo de Trabalho proposto.

Deste modo, assegurar-se-á a compatibil ização das propostas pertinentes

aos vários aspectos do 'transporte coletivo, fazendo com que a resolução

dos problemas verificados nos seus diferentes modos seja implementada de

maneira global e integrada.
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